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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA DE VITÓRIA/ES – COMARCA DA 

CAPITAL. 

 

 

Processo nº 5015261-43.2023.8.08.0024 

 

 

 

K7 QUÍMICA DO BRASIL LTDA., já qualificada nos autos da Ação de Pedido de 

Falência, processo em epígrafe, que lhe move RAFAEL BROCCHI, também já 

qualificado, vem, por seus advogados à presença de V. Exa., requerer a 

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, em atenção ao parecer 

ministerial de id. 38698157 e nos termos do art. 3º, caput e §§ 2º e 3º do CPC. 

 

Salienta-se que, pelo princípio da Cooperação, Eficiência e Economia processual, 

é possibilitado às partes a tentativa de acordo em qualquer fase do processo. 

 

Desta feita, requer seja designada audiência de conciliação, por intermédio do 

CEJUSC, assim, intimando as partes acerca da data e hora da audiência. 

 

Termos em que pede deferimento. 

Vitória/ES, 04 de março de 2024. 

 

 

FABIANO LOPES FERREIRA 

OAB/ES 11.151 

 

EDUARDO MENEGUELLI MUNIZ 

OAB/ES 13.168 

 

FLÁVIO NARCISO CAMPOS 

OAB/ES 11.779 

 

MARCELO ROSA V. BARROS 

OAB/ES 12.204 

 


